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                         ESTADO DE MINAS GERAIS      
CONTRATO DE FORNECIMENTO  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 32/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023
CONTRATO Nº 48/2024

 O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura sediada na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150 - Centro - São Brás do Suaçuí, MG, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.754/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Geraldino Pacheco de Oliveira Filho, portador do CPF nº 086.886.316.93 doravante denominado CONTRATANTE e de outro a empresa Microempresa Industrial Ferragens Ltda, pessoa jurídica que atua no ramo de comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de materiais de construção, etc., inscrita no CNPJ sob o nº 23898174/0001-19, Inscrição Estadual nº 459.558879.00-90, com sede na cidade de Ouro Branco/Minas Gerais, estabelecida na Rua Santo Antônio, nº 965, loja 01, bairro Centro, CEP: 36.420-000, representada neste ato por seu sócio Sérgio Magalhães Barros, portador do documento de identidade nº MG-13.470.188, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente contrato de fornecimento, os itens, nas quantidades estimadas e pelos preços que seguem: 
1.1.1- Referentes aos itens da:
PLANILHA 01 – ITENS RESERVADOS ÀS ME, EPP OU MEI, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
	[bookmark: _Hlk140654633]Item
	descrição
	marca
	quant.
	unid.
	valor unitário
(r$)
	valor total
(r$)

	1
	abracadeira metalica 1/2 

	montec
	1085
	peça
	0,23
	249,55

	2
	abracadeir metalica 3/4 

	montec
	1085
	peça
	0,34
	368,9

	9
	adaptador 32 mm - de cola 
	krona
	55
	peça
	0,46
	25,30

	30
	arame galvanizado nº 14 
	gerdau
	53
	rolo 1kg
	20,9
	1.107,70

	32
	arame galvanizado n/22

	morlan
	55
	rl
	36,4
	2.002,00

	44
	arruela lisa 3/4'' - me - conforme termo de referência
	sm
	210
	peça
	0,97
	203,70

	45
	arruela lisa 1" 

	nabelin
	210
	peça
	1
	210,00

	46
	arruela lisa 3/8" 

	sm
	210
	peça
	0,14
	29,40

	48
	assento para vaso sanitario 
	metasul
	64
	peça
	20,5
	1.312,00

	48
	assento para vaso sanitario 
	metasul
	3
	peça
	20,5
	61,50

	51
	bandeja para pintura com 15cm - me - bandeja para pintura com 15cm 
	thompson
	25
	peça
	4,4
	110,00

	52
	bandeja preta p/pintura com 23cm 
	monfort
	36
	peça
	4,5
	162,00

	66
	barra roscada ¼ - c/ 1 metro 
	multbarras
	105
	peça
	2,8
	294,00

	67
	barra roscada ½ - c/ 1 metro 
	multbarras
	100
	peça
	12,9
	1.290,00

	69
	barra roscada 5/16 com 1 metro - 
	multbarras
	110
	peça
	4,1
	451,00

	70
	basculante 50x50cm 
	quality
	127
	peça
	68,3
	8.674,10

	79
	boia d'agua de metal 1/2 
	deca
	140
	peça
	86
	12.040,00

	80
	boia d'agua de metal 3/4 
	deca
	120
	peça
	83,9
	10.068,00

	90
	broca aço rapido 1/2 
	thompson
	35
	peça
	24
	840,00

	91
	broca aco rapido 1/8  
	mtx
	35
	peça
	1,15
	40,25

	92
	broca aço rapido 3/32 
	mtx
	35
	peça
	0,94
	32,90

	93
	broca aço rápido 3/8 

	mtx
	37
	peça
	6,5
	240,50

	94
	broca aço rápido 5/32 
	mtx
	37
	peça
	1,4
	51,80

	95
	broca aço rapido 5/16 
	mtx
	37
	peça
	5,8
	214,60

	100
	broca videa 10 mm 
	thopson
	47     
	peça
	7,97
	374,59

	103
	broca videa 8 mm 

	thompson
	45
	peça
	3,75
	168,75

	104
	broca videa longa 1/4 
	thompson
	47
	peça
	10,99
	516,53

	105
	broca videa longa 1/2  
	thompson
	3
	peça
	22
	66,00

	106
	broca videa longa 3/8 
	thompson
	48
	peça
	16,4
	787,20

	107
	broca videa longa 5/16 
	thompson
	45
	peça
	13,2
	594,00

	110
	bucha s-10 
	usaf
	480
	peça
	0,05
	24,00

	111
	bucha s-12 
	usaf
	450
	peça
	0,07
	31,50

	113
	bucha s-7  
	usaf
	400
	peça
	0,04
	16,00

	114
	bucha s-8 
	usaf
	450
	peça
	0,05
	22,50

	129
	cabo para cavadeira articulada 
	malisk
	33
	peça
	11,5
	379,50

	131
	cabo para enxada  
	bavil
	33
	peça
	10,2
	336,60

	138
	cadeado 25 mm 
	bravo
	83
	peça
	8,8
	730,40

	140
	cadeado 35 mm 
	piller
	130
	peça
	18,8
	2.444,00

	151
	caixa de luz 2x4 
	mondiale
	224
	peça
	0,61
	136,64

	152
	caixa de luz 4x4 
	mondiale
	160
	peça
	1,36
	217,60

	153
	caixa distribuição pvc p/3 disjuntores- me 
	taff
	73
	peça
	13,8
	1.007,40

	165
	câmara para pneu de carrinho de mão - câmara para pneu de carrinho de mão de 1ª qualidade com válvula tr1.
	famastil
	300
	un
	12
	3.600,00

	170
	cap 150mm (tampão em pvc - esgoto) 
	shiva
	38
	peça
	24,8
	942,40

	171
	cap 200 mm (tampão em pvc- esgoto)
	shiva
	 28
	peça
	44
	1.232,00

	173
	cap rosca 1/2'' pvc 

	plastubo
	58
	peça
	1,1
	63,80

	178
	chapa galvanizada 60 cm 
	civvit
	1051
	kg
	30
	31.530,00

	180
	chave de fenda 3/16 x 4  

	thompson
	15                  
	peça
	4,95
	74,25

	182
	chave de grifo 12" 

	foxlux
	6
	peça
	36
	216,00

	187
	chibanca de ferro c/cabo de madeira-me - chibanca de ferro c/cabo de madeira com 95cm 
	minasul
	14
	peça
	65
	910,00

	188
	cilindro para fechadura -me - cilindro para fechadura - peça
	mgm
	157
	peça
	16
	2.512,00

	190
	clips para cabo de aço 1/2'' - conforme termo de referência
	carbostorm
	160
	peça
	3,3
	528,00

	191
	clips para cabo de aço 5/16'' - conforme termo de referência
	carbostorm
	165
	peça
	1,3
	214,50

	193
	cola para tubo aquaterm (tubo com 75g)
	amanco
	22
	tb
	12,4
	272,80

	201
	corrente de motosserra 3/8" x 1,5mm/0,058 
	carton
	106
	peças
	116
	12.296,00

	202
	corrente galvanizada de 1/4 
	thompson
	76
	kg
	32,65
	2.481,40

	203
	corrente galvanizada de 5/16
	thompson
	89
	kg
	32,65
	2.905,85

	205
	curva 100mm longa 90 para esgoto - me - curva 100mm longa 90 para esgoto 
	fort lev
	144
	peça
	15,9
	2.289,60

	206
	curva 40mm longa 90 para esgoto - me - curva 40mm longa 90 para esgoto 
	tubozan
	29
	peça
	2,9
	84,10

	207
	curva 50mm longa 90 para esgoto - me - curva 50mm longa 90 para esgoto 
	shiva
	109
	peça
	6,62
	721,58

	214
	disco de corte 4 1/2 polegadas (para ferro)
	famastil
	572
	peça
	1,72
	983,84

	215
	disco de corte 7 polegadas (para ferro)
	hevy
	387
	peça
	4,9
	1.896,30

	218
	disco de desbaste 4 1/2 polegadas 
	icder
	252
	peça
	4,8
	1.209,60

	220
	disco de serra 7"x 20x 24t 
	thompson
	70
	peça
	19,4
	1.358,00

	232
	dobradiça 3 1/2" - 
	silvana
	147
	peça
	1,65
	242,55

	233
	dobradiça 4'' 
	shild
	167
	peça
	3
	501,00

	236
	dobradiça de porteira nº 3 
	caçula
	40
	un
	17,4
	696,00

	242
	eletrodo aws e 6013 2,5mm  
	star
	444
	kg
	23,5
	10.434,00

	243
	eletrodo aws e 6013 3,25  mm
	star
	256
	kg
	21,8
	5.580,80

	249
	embolo para descarga oriente primor 1 ½’’
	repar
	55
	peça
	34,3
	1.886,50

	251
	enxada 2,5" 
	tramontina
	55
	peça
	29,7
	1.633,50

	256
	escada pequena de abrir 3 degraus - me - escada pequena de abrir de alumínio de 3degraus 1,07m de altura
	maestro
	12
	peça
	130
	1.560,00

	257
	escova de aço manual com cabo- me - escova de aço manual com cabo e 4 fileiras.
	sparta
	92
	un
	4,5
	414,00

	261
	estopa de 500g 
	limpoplus
	125
	un
	7,7
	962,50

	265
	facão em aço caborno para mato 18''-me - facão em aço caborno para mato com de 18'' e cabo de madeira
	famastil
	32
	peça
	27,5
	880,00

	279
	flange de 3/4 soldável
	socel
	161
	peça
	6,1
	982,10

	281
	formão 1/2".
	monfort
	14
	un
	14,5
	203,00

	282
	formao 3/4".
	monfort
	214
	peça
	15,9
	3.402,60

	283
	formão 1"
	max
	14
	un
	21,9
	306,60

	287
	grampo miguelão fixa cabo rg59 5mm branco  
	decco
	23
	emb. 15uni
	3,8
	87,40

	290
	grelha para ralo cromado de 10x10cm
	rainox
	55
	peça
	6,99
	384,45

	302
	janela de correr 1,0 x 1,20 m 
	bh brasil
	30
	peça
	230
	6.900,00

	303
	janela basculante 1,0 x 1,0 m 
	bh brasil
	30
	peça
	220
	6.600,00

	304
	janela laminada veneziana 1x1,20 
	bh brasil
	25
	peça
	230
	5.750,00

	320
	jogo de chave tork jogo c/ 9 peças
	mtx
	12
	jogo
	23,9
	286,80

	321
	jogo soquete 1/2 polegada - jogo soquete 1/2 polegada , com 20 peças e 17 soquetes de 8,0 a 24,0mm, uma catraca de 10 polegadas, cabo t 104 e extensão de 5 polegadas.
	mayle
	12
	jogo
	261
	3.132,00

	339
	lâmpada fluorescente 40w-127v tubular 
	avante
	90
	peça
	15,6
	1.404,00

	347
	linha para pedreiro rolo c/ 100 metros
	polifio
	71
	un
	4,8
	340,80

	348
	linha para pedreiro rolo com 50 metros 
	polifio
	51
	un
	2,95
	150,45

	351
	lixa para ferro n° 36
	tirolit
	210
	un
	2,63
	552,30

	354
	lona plastica amarela 4x1 
	ecoflex
	600
	m
	6,81
	4.086,00

	356
	lona plastica preta 4 x 1 m 
	maxlona
	440
	m
	2,21
	972,40

	357
	lona plastica preta 6 x 1 m 
	maxlona
	360
	m
	4,51
	1.623,60

	358
	lona plastica preta 8 x 1 m 
	maxlona
	360
	m
	6,1
	2.196,00

	359
	luminária de emergência 30 leds bivolt 
	elgin
	137
	peça
	15,2
	2.082,40

	363
	luva l/r azul de 20 x 1/2" 
	socel
	54
	peça
	3,2
	172,80

	364
	luva l/r azul de 25 x 3/4" 
	shiva
	54
	peça
	3,8
	205,20

	371
	maçaneta de porta cromada - compatível com todos os modelos de fechadura.
	stam
	15
	peça
	16
	240,00

	383
	mangueira 3/8 x 1,5 - nivel 
	aquaflex
	200
	m
	2,2
	440,00

	387
	mangueira corrugada amarela 1'' 
	krona
	800
	m
	1,3
	1.040,00

	391
	mangueira dupla oxigenio/acetileno - 5/16 polegadas
	ibira
	50
	m
	12,5
	625,00

	395
	manta asfáltica para telhado 20 cm largura 
	hiperfita
	70
	rolo 10m
	41,6
	2.912,00

	401
	massa corrida - me - lata com 18 litros.
	qualitex
	166
	lata
	68,5
	11.371,00

	404
	mesa arredonda em concreto com tabuleiro para jogos de damas, com arranque para chumbamento e acompanhada com 4 banquetas arredondas.
medidas do tampo da mesa:0,80x0,90x1,20m
altura do pé da mesa 0,87m
arranque para chumbamento 0,40m

medidas do tampo da banqueta:0,30m
altura do pé da banqueta:0,52m
arranque para chumbamento 0,40m

	moldart
	6
	jogo
	1.235
	7.410,00

	415
	pá de bico c/cabo madeira reto nº4 
	max
	32
	peça
	42
	1.344,00

	416
	pá quadrada c/cabo de madeira nº4
	metisa
	23
	peça
	46
	1.058,00

	423
	parafuso 3/8 x5 polegada sextavado
	jomarca
	300
	un
	2,1
	630,00

	425
	parafuso 5/16 x 6 polegada sextavado 
	jomarca
	300
	un
	1,6
	480,00

	427
	parafuso castelo c/ bucha de nylon  
	wsa
	200
	peça
	0,9
	180,00

	431
	parafuso com fenda rosca 6,1 x 65 
	jomarca
	300
	peça
	0,18
	54,00

	432
	parafuso com fenda rosca 6,1 x 75 
	jomarca
	302
	peça
	0,21
	63,42

	434
	parafuso rosca suberba 6,1x 5,0
	jomarca
	300
	un
	0,33
	99,00

	436
	peneira de aro 55 
	plast
	52
	peça
	16,8
	873,60

	449
	pneu para carrinho de mao 
	famastil
	52
	peça
	25,5
	1.326,00

	452
	porca sextavada 1/4 
	jomarca
	300
	peça
	0,1
	30,00

	457
	porta aluminio com vidro e grade 2,10 x 0,80m
	bh brasil
	61
	peça
	538
	32.818,00

	460
	porta laminada 2,10x0,60m
	bh brasil
	35
	peça
	333,3
	11.665,50

	461
	porta laminada 2,10 x 0,70m 
	bh brasil
	39
	peça
	333,3
	12.998,70

	462
	porta laminada de ferro 2,10x0,80 
	bh brasil
	45
	un
	333,3
	14.998,50

	475
	prego 17 x 27 - 
	gerdau
	75
	kg
	15,3
	1.147,50

	487
	rebite 3 x 12 - 
	jomarca
	1050
	peça
	0,06
	63,00

	494
	registro de pressão p/chuveiro 1/2'' c50  
	real metais
	38
	peça
	21,4
	813,20

	496
	registro esfera pvc de 20mm 
	socel
	105
	peça
	3,8
	399,00

	497
	registro esfera pvc 25mm 
	socel
	120
	peça
	4,2
	504,00

	498
	registro esfera pvc de 32mm 
	socel
	60
	peça
	11,5
	690,00

	503
	regulador de gas parafusado com mangueira  
	imat=r
	57
	peça
	25,7
	1.464,90

	510
	roda para carrinho de mão 
	plasmar
	72
	peça
	27,7
	1.994,40

	514
	rolo de espuma para pintura- 9cm- me - 
	tigre
	65
	un
	3,58
	232,70

	521
	serra aço rápido 

	nichols
	170
	peça
	7,75
	1.317,50

	535
	tampão cap solda 32mm 
	krona
	54
	peça
	1,75
	94,50

	551
	tela mangueirão fio 16 - 1,50  
	laila
	1510
	m
	21,75
	32.842,50

	552
	tela mosqueteira - 
	valeplast
	413
	m
	2,9
	1.197,70

	558
	tesoura para aparar grama - 
	tramontina
	17
	peça
	34,5
	586,50

	559
	thinner 1 lt 
	eucatex
	228
	lt
	13,7
	3.123,60

	563
	tinta esmalte 3,600ml 
	peg e pint
	255
	lata
	92,3
	23.536,50

	564
	tinta latex para exterior 18l 
	qualitex
	203
	lata com 18 litros

	228
	46.284,00

	567
	tinta spray - cores variadas - lata 360ml 
	eco bartofil
	157
	lata
	12,99
	2.039,43

	570
	tomada externa 
	pluzie
	62
	peça
	3,95
	244,90

	573
	torneira bica móvel metal de 3/4 -c50
	imperio c-50
	20
	peça
	73,3
	1.466,00

	575
	torneira longa metal de 1/2" - c50
	imperio c50
	42
	peça
	53
	2.226,00

	576
	torneira metal de 1/2 p/ lavatório c23 
	imperio c23
	77
	peça
	36
	2.772,00

	577
	torneira para jardim de pvc - 
	krona
	185
	peça
	2,2
	407,00

	590
	trinco tarjeta 2 polegadas - 
	loth
	35
	peça
	2,2
	77,00

	591
	trinco tarjeta 3 polegadas - 
	loth
	35
	peça
	3
	105,00

	600
	tubo de ponta azul - 38mm - me - conforme 
	amanco
	49
	peça
	6,9
	338,10

	609
	valvula americana 
	padovas
	217
	peça
	11,24
	2.439,08

	613
	válvula de pvc para lavatório 
	socel
	30
	peça
	2,1
	63,00

	615
	válvula em pvc para pia 
	socel
	155
	peça
	2,1
	325,50

	617
	vaso sanitario comum 
	luzarte
	49
	peça
	159
	7.791,00

	618
	vassoura de grama em aço com regulagem 
	max
	140
	peça
	22
	3.080,00

	621
	verniz filtro solar 3.600ml -ml - 
	eucatex maritimo
	125
	lata
	96
	12.000,00




CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

	2.1- O presente contrato será executado sob o regime de fornecimento parcelado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

	3.1- O presente contrato é decorrente do Procedimento Licitatório nº 32/2023, da modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 14/2023 ao qual se encontra vinculado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO
	
	4.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 14/2023 e as disposições contidas na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

	5.1- O valor global do presente contrato é de R$ 437.129,63 (quatrocentos e trinta e sete mil cento e vinte e nove mil e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos serão realizados no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal referente à quinzena imediatamente anterior e mediante documento fiscal.

6.2 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções.

6.3- No momento do pagamento, serão feitas as retenções impostas pela legislação vigente, quando for o caso.

6.4- Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

6.4.1- na Tesouraria da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150 – 2º pavimento – Centro, de segunda a sexta feria, exceto feriados, no horário de 8:00 às 11:00 e de 12:30 às 16:00 horas;

6.4.2- mediante crédito em conta bancária indicada pela licitante adjudicatária desde que no Banco do Brasil S.A; 

6.4.3- mediante emissão de boleto por parte da credora/contratada e encaminhado à Prefeitura Municipal para pagamento.

6.5- Constatadas irregularidades no fornecimento, o pagamento ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.6- Por ocasião do pagamento, deverá a contratada apresentar, em cada ato, as Certidões Negativas referentes ao INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho (CNDT), sendo que a não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a situação da empresa perante os órgãos competentes.

6.7- DA CORREÇÃO MONETÁRIA

6.7.1- As faturas pagas com atraso sofrerão correção monetária de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, a partir do trigésimo dia de atraso.

6.8- DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

6.8.1- Conforme o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, os valores do contrato a ser firmado poderão estar sujeitos à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que presentes as condições legais para tanto, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual, de acordo com o aumento dos mesmos, a ser comprovado por meio de planilhas de custos do item a ser revisado, comprovado por documentos que possibilitem reconhecimento do aumento, sendo que, para todos os efeitos legais, deverá ser formalizado um termo aditivo ao respectivo contrato no qual se atualizará os referidos valores. 

 6.8.2- A manutenção do equilíbrio econômico e financeiro se dará da seguinte forma: 
6.8.2.1- a solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e acompanhada de documentos e memória de cálculos que comprovem a necessidade de revisão;

6.8.2.2- não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o valor da proposta ou o último revisado;

6.8.2.3- a revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da deliberação no átrio da Prefeitura;

6.8.2.4- o pedido de revisão, enquanto não deferido, não isenta a contratada de dar continuidade às entregas nas condições anteriores;

6.8.2.5- o pedido de revisão será deliberado pelo Prefeito Municipal;

6.8.2.6- o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento desta licitação e os prepostos pela contratada não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste contrato. 

6.8.2.7- o pedido de revisão, enquanto não deferido, não isenta a contratada de dar continuidade às entregas nas condições anteriores;
6.8.2.8- o pedido de revisão será deliberado pelo Prefeito Municipal;
6.8.2.9- o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento desta licitação e os propostos pela contratada não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste contrato;
6.8.2.10- o preço encontrado após o estudo da viabilidade do equilíbrio deve ser compatível com os preços de mercado, o que se apurará pela média aritmética simples dos valores encontrados no mercado local, regional, nacional ou internacional, se for o caso;

6.8.2.11- O teto do valor a ser pago será sempre o menor obtido entre o valor requerido para a manutenção do equilíbrio econômico e a média aritmética simples encontrado, visando obter sempre o valor mais vantajoso para a Administração.
6.9- DO REAJUSTE DE PREÇOS

6.9.1- Em caso de renovação do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, a cada doze meses, contados da data de sua assinatura, utilizando-se, para o reajuste, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro índice oficial que venha a substituir este índice na vigência do contrato, devendo, para todos os efeitos legais, ser formalizado por meio de um Termo Aditivo ao respectivo contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1- Os valores serão desembolsados, mensalmente, de acordo com a disponibilidade financeira do Contratante.  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1- Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura e findará em 05 de julho de 2024. 

CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO

9.1- O Chefe de Compras do contratante, durante a vigência deste contrato, expedirá as ordens de compras, que serão entregues à contratada para o fornecimento, obedecidas as disposições do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 14/2023. 

9.2- As ordens de compras são os documentos hábeis para aperfeiçoar o presente contrato e conterão:

 	a) as especificações, a marca e a quantidade dos produtos;

b) o prazo de entrega dos materiais;

 	c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência do fornecimento dos materiais;
 	d) o prazo de pagamento, contado da data do recebimento definitivo dos materiais.

9.3- Não será admitido o fornecimento dos materiais pela contratada sem prévia emissão de ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

10.1- A contratada terá os seguintes prazos:

I - 01 (um) dia útil para retirada da ordem de compra, contados da convocação para tanto;

II – 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de compra expedida pela Administração para fornecer os materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA 

11.1- O Setor de Compras do Contratante, durante a vigência do contrato a ser firmado, expedirá a Ordem de Fornecimento que, depois de emitida, será encaminhada à Contratada para o fornecimento dos materiais, obedecidas as disposições no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 14/2023 e seus Anexos.

11.2 - Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, nos locais indicados pelo Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

11.3- Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, no Setor de Controle de Estoque da Prefeitura Municipal, localizado à Rua Acrísio Amâncio, nº 395, bairro Lourdes, em São Brás do Suaçuí/MG ou em outra localidade do Município indicada pela Administração, correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive frete e descarregamento. 

11.4- A entrega dos materiais deverá ser mediante expedição da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, ficando vedada a venda quando a Ordem de Fornecimento se der por servidor que não faça parte do Setor de Compras.

11.5- Os materiais serão fornecidos sob reponsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam as suas atividades.

11.6- O fornecimento dos materiais deverá ser de acordo com as condições e conforme o prazo e local constante do presente Edital e respectiva Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

	12.1- Constituem obrigações da Contratante:

I- efetuar os pagamentos avençados nas datas e valores previstos neste contrato;

II- acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento do objeto contratual;

III- notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção.

12.2- Constituem obrigações da contratada:

I - atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da ordem de compra;

II – fornecer os itens de acordo com as especificações contidas na ordem de compra;

III - respeitar os prazos de entrega estabelecidos neste contrato;
IV – substituir, no prazo fixado, os itens fora das especificações ou com quaisquer outras irregularidades;

V – manter, durante a vigência deste contrato, os preços propostos;

VI - manter, na vigência deste contrato, as mesmas condições em que se encontrava perante a Previdência Social, ao FGTS e a Justiça do Trabalho no momento da sua contratação, sob a pena de ter os seus pagamentos retidos até que cumpra esta obrigação;

VII - comunicar ao contratante as alterações que possam interferir nos seus dados cadastrais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

13.1- Os materiais serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega.

13.2- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do responsável pelo recebimento.

13.3- Constatadas irregularidades nos materiais o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-la no todo ou em parte, determinando seu refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

13.4- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a contratada deverá fazê-las em conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação, mantido o preço inicialmente contratado.
13.5- O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento pela contratada caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades:

I - advertência;
	
II - multa, nos seguintes percentuais: 

a) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor da ordem de compra, por ocorrência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de compra, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

 c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste contrato; 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme o disposto na Lei 8.666/93;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.2- As penalidades serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, de ofício ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato.

14.3- Na aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, que também são de competência do Prefeito, é facultada a defesa da contratada no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista.

14.4- Na aplicação das penalidades previstas no subitem 14.1.II será facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação.

14.5- As multas são excludentes e independentes e não eximem a contratada da plena execução dos serviços contratados.

14.6- O valor das multas aplicadas será deduzido do crédito que a contratada possuir junto ao contratante, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

15.2- Constituem motivos para rescisão do contrato:

	I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

	III- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV- o atraso injustificado no início do fornecimento;

	V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

	VI- a cessão ou transferência total do contrato;

	VII- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

	VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei 8.666 de 1993;

	IX- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

	X- a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

	XI- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

	XII- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

	XIII- a supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666 de 1993;

XIV- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI- a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como nas fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

	XVIII– o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
	
15.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	
15.4-	A rescisão do contrato poderá ser:

	I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
	II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
	III - judicial, nos termos da legislação.

15.5- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

16.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias e Fontes constantes da Lei Orçamentária nº 1.333 de 15 de dezembro de 2023:

02.005.000.04.122.0201.2.009 - Manutenção das Atividades Administrativas;
02.005.000.04.122.0239.2.117 – Desenvolvimento Econômico Municipal;
02.006.001.13.392.0204.2.017 – Manutenção da Difusão e dos Eventos Culturais;
02.006.002.27.812.0205.1.023 – Construção, Ampliações e Reformas no Desporto;
02.006.002.27.812.0205.2.024 – Manutenção do Desporto, Lazer e Turismo;
02.006.003.13.391.0236.2.093 – Manutenção e Revitalização do Patrimônio Histórico Cultura;
02.010.001.04.122.0201.1.060 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios;
02.010.001.04.122.0201.2.062 – Manutenção do Setor Administrativo da Secretaria de Obras;
02.010.001.15.451.0223.1.064 – Construções e Reformas de Praças e Jardins;
02.010.001.15.152.0224.2.066 – Manutenção, Limpeza e Conservação de Vias Públicas;
02.010.002.26.782.0228.1.083 – Construção de Pontes e Mata Burros;
02.010.002.26.782.0228.2.070 – Manutenção das Estradas Vicinais;
02.010.001.15.452.0225.2.067 – Manutenção do Cemitério Municipal;
02.004.002.18.541.0222.2.059 – Manutenção, Recuperação e Proteção Ambiental;
02.004.002.18.541.0222.2.082 – Implementação Coletiva Seletiva de Resíduos Sólidos;
02.004.001.20.606.0221.2.053 – Manutenção das Atividades Agropecuárias;
02.004.001.20.608.0221.1.057 – Ampliação e Reforma no Parque de Exposições;
02.004.001.20.608.0242.1.119 – Apoio e Incentivo ao produtor Rural;
02.008.001.10.301.0213.2.040 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde;
02.008.001.10.301.0213.1.039 – Construções, Ampliações e Reformas;
02.009.001.08.244.0230.1.072 – Estruturação da Rede de Proteção Social Básica;
02.009.001.08.244.0230.2.073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
02.009.001.08.244.0243.2.122 – Manutenção do Centro de Convivência Social;
02.009.003.16.244.0229.1.071 – Manutenção das Ações de Habitação;
02.007.001.12.365.0206.1.036 – Construções, Ampliações e Reformas no Ensino;
02.007.001.12.365.0206.2.109 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche;
02.007.001.12.365.0206.2.037 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-Escolar);
 02.007.002.12.361.0211.1.026 – Construções, Ampliações e Reformas nas Escolas;
02.007.002.12.361.0211.2.028 – Manutenção do Ensino Fundamental;
           Elemento da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;
                                               3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
                                                4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO
	
17.1- A contratante terá o prazo legal para promover a publicidade do presente contrato após a sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	
18.1- A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de reduzir ou de acrescer a qualquer tempo o quantitativo específico dos serviços a fim de melhor adaptá-lo às necessidades que surgirem.

	18.2- A contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões previstas no artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1- A contratada fica obrigada, durante a vigência deste contrato, a atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for, salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade.

19.2- As quantidades indicadas no objeto contratual são estimadas e servem como mera referência, podendo o contratante aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades.

19.3- A recusa da contratada em retirar a nota de empenho e a autorização de fornecimento no prazo estabelecido na cláusula décima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades previstas no subitem 14.1.II, “c” deste contrato.

19.4- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado.

19.5- A tolerância do contratante com qualquer atraso ou inadimplência por parte da contratada não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

	20.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.

	E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o assinam, para que produza todos os efeitos legais.


São Brás do Suaçuí, 01 de fevereiro de 2024.


	____________________________________
Geraldino Pacheco de Oliveira Filho
Prefeito Municipal
	          __________________________________
Sérgio Magalhães Barros
Industrial Ferragens Ltda



TESTEMUNHAS: 

	______________________________
Cristian Bárbara de Carvalho Souza
CPF: 122.680.946-42
	_______________________________
Gesiane Batista dos Santos
CPF: 097.556.926-06




								GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO	                    PREFEITO MUNICIPAL
SÉRGIO MAGALHÃES BARROS	INDUSTRIAL FERRAGENS LTDA		
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